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DECRETO N.º 7165, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 

incisos I, II e IV do caput será formalizado em decisão fundamentada, assegurada ampla defesa. 
 
Art. 64. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer 

por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado. 

I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 
 

CAPÍTULO XXV 
DO CREDENCIAMENTO 

 
Art. 65. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração 

pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 
inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das 
empresas credenciadas. 

 
§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento 

público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado 
em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido 
documento. 

 
§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como 

as respectivas condições de reajustamento. 
 
§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que 

este for o beneficiário direto do serviço. 
 
§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, 
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

 
§ 5º O prazo mínimo para o encerramento da recepção de documentação 

dos interessados, contado da publicação do edital de chamamento público de que trata o § 1º 
deste artigo, não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

 
§ 6º A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 

em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados. 
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CAPÍTULO XXVI 
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 
Art. 66. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de 

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto 
no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015. 

 
CAPÍTULO XXVII 

DO REGISTRO CADASTRAL 
 
Art. 67. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o 
sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo 
disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia. 

 
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo 

Município serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput 
deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na 
plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação direta. 

 
CAPÍTULO XXVIII 

DA ASSINATURA ELETRÔNICA DOS CONTRATOS 
 
Art. 68. Fica autorizada a assinatura eletrônica de contratos 

administrativos oriundos de qualquer modalidade de licitação ou mesmo de dispensa ou 
inexigibilidade, nos termos estabelecido na Lei de Licitações. 

 
§ 1º- A assinatura eletrônica é uma faculdade do vencedor do certame 

licitatório, que poderá optar em comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis 
para assinatura do contrato ou solicitar a remessa por e-mail do contrato para a assinatura 
eletrônica. 

 
§ 2º- As regras e prazos para assinatura do contrato, inclusive para 

assinatura eletrônica, deverão constar do Edital, inclusive com as penalidades cabíveis em caso 
de recusa ou fraude. 

 
§ 3º- No caso de assinatura eletrônica, após as conferências pelo setor de 

licitações, o contrato será remetido para assinatura da autoridade responsável pela licitação. 
 

CAPÍTULO XXIX 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
 

 

23 
 

DECRETO N.º 7165, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
Art. 69. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 

expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente 
no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo 
permitido para subcontratação. 

 
§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 
§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal 

do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a 
execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

 
§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não 

sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 
 

CAPÍTULO XXX 
DO MODELO DE GESTÃO 

 
Art. 70. A fiscalização da execução do objeto contratual será exercida 

pelos fiscais designados pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, podendo ser assessorado 
por terceiros contratados para esse fim. 

 
§ 1º. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 

responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 
na execução contratual, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Junqueirópolis. 

 
§ 2º. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, 

qualquer entendimento entre os fiscais designados e a empresa contratada serão feitos por escrito, 
nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 
em ordens ou declarações verbais. 

 
§ 3º. Em caso de obras e serviços de engenharia, a empresa contratada 

deverá retirara do canteiro e não readmitir os empregados, contratados ou prepostos que venham 
a criar embaraços à Fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais ou equipamentos que 
não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução da obra. 

 
§ 4º. Das decisões da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

autoridade subscritora do contrato firmado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito 
suspensivo. 
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CAPÍTULO XXXI 
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
Art. 71. O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do término da execução, pelo 
contratado; 

b) definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital ou no contrato. 

II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 
exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade 
competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

 
§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente 

o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo 
ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos 
de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à 
Administração. 

 
§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno 

valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

CAPÍTULO XXXII 
DA VERIFICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DOS MOTIVOS PARA EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 
 
Art. 72. A verificação dos motivos de extinção do contrato previstas no 

art. 137 da Lei 14.133/2021 será feita mediante expediente instaurado no próprio processo de 
licitação, notificando-se a empresa contratada para a apresentação de defesa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

 
CAPÍTULO XXXIII 

DAS SANÇÕES 
 
Art. 73. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Diretor 
Municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima do órgão ou entidade. 

 


